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PROJETO DE LEI N°

SÚMULA: Introduz alterações na Lei n° 12.236, de 29 de janeiro de

2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no

Município de Londrina e (IA outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO

A SEGUINTE

LEI:

Art. 10 Passa o Art. 113 da Lei Municipal n° 12.236, de 29 de

janeiro de 2015 que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no

Município de Londrina, a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 113. Para os efeitos desta Lei, os estabelecimentos

industriais ficam classificados conforme os critérios de tipo

de atividade, por ordem decrescente de restrição, em

categorias denominadas:

I. Indústria A (IND-A);

Indústria B (IND-B);

Indústria C (IND-C); e

IV Indústria D (IND-D).

§ 1° A instalação de Indústria D (IND-D) em zona

residencial, quando permitida pelo zoneamento, fica limitada

a 300,00m2 (trezentos metros quadrados) de área construída.

§ 2' Os casos omissos no Anexo I desta Lei serão

classificados por parecer conjunto da SEMA, da CODEL e do

IPPUL."

Art. 20 Passa o Art. 115 da Lei Municipal n° 12.236, de 29 de

janeiro de 2015 que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no

Município de Londrina, a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 115. As zonas industriais destinam-se,

exclusivamente, 11 implantação de indústrias, comércio e

serviço, conforme suas restrições, e são classificadas em:

I. Zona Industrial 1 (ZI-1): destinada à implantação de

indústrias de categoria IND-D;

II Zona Industrial 2 (ZI-2): destinada a implantação de

indústrias de categorias IND-D e IND-C;

III. Zona Industrial 3 (ZI-3): destinada à implantação de

indústrias de categorias IND-D, IND-C e IND-B; e

IV. Zona Industrial 4 (ZI-4): destinada à implantação de

indústrias de categorias IND-D, IND-C, IND-B e IND-A.

Parágrafo único. Nas zonas industriais o comércio e/ou serviço

poderá ser implantado juntamente com o uso industrial, nos termos do

Anexo I desta Lei."

Art. 3° Fica revogado o Art. 116 da Lei Municipal n° 12.236, de

29 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no

Município de Londrina.

Art. 4° Passa o inciso VII do Art. 127 da Lei Municipal n°

12.236, de 29 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do

Solo no Município de Londrina, a vigorar com a seguinte redação:

"VII. Afastamentos mínimos: 1,50m (um metro e cinquenta

centímetros) em relação ás divisas para as faces com

abertura;"

Art. 5° Passa o Art. 129 da Lei Municipal n° 12.236, de 29 de

janeiro de 2015 que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no

Município de Londrina e trata dos usos permitidos na Zona Industrial 2

(ZI-2), a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 129. São usos permitidos:

I. Indústrias classificadas nas categorias IND-D e IND-C;
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II. Comércio; e

Serviço.

§ 1° E permitida a implantação de atividade residencial em

Zona Industrial Dois (ZI-2) desde que a área de datas

residenciais se restrinja à proporção de, no máximo, 45%

dos lotes objeto do parcelamento.

§ 2° A atividade residencial deverá atender ao Zoneamento

Residencial Tres (ZR-3).

§ 3° Entre a atividade industrial e a atividade residencial

deverá existir uma faixa de transição conforme a legislação

aplicável à espécie.""

Art. 6° Passa o inciso VII do Art. 130 da Lei Municipal n°

12.236, de 29 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do

Solo no Município de Londrina, a vigorar com a seguinte redação:

"VII. afastamento mínimo: 2,00m (dois metros) em relação

ás divisas para as faces com abertura;"

Art. 7° Passa o Art. 132 da Lei Municipal n° 12.236, de 29 de

janeiro de 2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no

Município de Londrina, e trata dos usos permitidos na Zona Industrial 3

(ZI-3), a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 132. São usos permitidos:

I. Indústrias classificadas nas categorias IND-D, IND-C e

IND-B;

H.Comércio; e

III.Serviço."

Art. 8° Passa o inciso VII do Art. 133 da Lei Municipal n°

12.236, de 29 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do

Solo no Município de Londrina, a vigorar com a seguinte redação:

"VII. afastamento mínimo: 3,00m (três metros) em relação ás

divisas para as faces com abertura;"
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Art. 9° Passa o Art. 135 da Lei Municipal n° 12.236, de 29 de

janeiro de 2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no

Município de Londrina, e trata dos usos permitidos na Zona Industrial 4

(ZI-4), a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 135. Silo usos permitidos:

I. Indústrias classificadas nas categorias IND-D, IND-C,

IND-B e IND-A;

II. Comércio; e

III. Serviço."

Art. 10. Passa o inciso VII do Art. 136 da Lei Municipal n°

12.236, de 29 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Uso e a Ocupação do

Solo no Município de Londrina, a vigorar com a seguinte redação:

"VII. afastamento mínimo: 4,00m (quatro metros) em

relação às divisas para as faces com abertura;"

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Com o presente Projeto de lei o Executivo pretende promover

alterações nos Art. 113, 115, 116, 127, 129, 130, 132, 133, 135 e 136 da Lei

Municipal n° 12.236, de 29 de janeiro de 2015 (Lei de Uso e Ocupação do Solo)

referente à exclusão da aplicação conjunta dos critérios de porte e tipo de

atividade, relativo aos impactos ambientais.

Ressaltamos que a proposta foi submetida ao crivo popular, sendo

devidamente referendada através de Audiência Pública, realizada aos 9 de agosto

de 2017 conforme se comprova pela documentação encartada:

1. Edital de Convocação;

2. Apresentação do Projeto de lei;

3. Propostas apresentadas;

4. Lista de participantes;

5. Relatório da Audiência Pública.

Ressaltamos que o Conselho Municipal da Cidade se manifestou

favorável ao projeto de lei e não realizou nenhuma proposta de alteração,

conforme Oficio 057/2017-CMC. Houve apresentação de propostas de um

munícipe, da Secretaria Municipal do Ambiente e da Secretaria Municipal de

Obras e Pavimentação, as quais se encontram anexas, bem como a manifestação

do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL.

As propostas apresentadas pelo Munícipe (SIP 58.266/2017)

sugerem a inclusão de sete novos artigos. Abaixo apresentamos parecer do

IPPUL referente aos artigos propostos:

1. 0 primeiro refere-se a conteúdo que ainda será estudado pela Comissão

Permanente de Revisão e Desburocratização de Processos e

Procedimentos Administrativos do Município de Londrina através do

EIXO 06 - Criação de subcategorias para indústrias destinadas A.

produção artesanal (ou indústrias de porte reduzido);

2. Informamos que está em fase de elaboração, por este Município, a

revisão do Código Tributário, que inclui possibilidade de incentivos

fiscais. Entendemos que neste momento poderão ser realizadas

contribuições referentes a incentivos;
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3. Esclarecemos que as infraestruturas são implantadas conforme demanda

e não possuem regulação rígida quanto ao uso do solo visto que são

estabelecidas as Areas em razão da demanda. Conforme Lei de Uso e

Ocupação do Solo Vigente, Lei n° 12.236/2015, Art. 4
0, "0 uso do solo

o conjunto das diversas atividades consideradas permitidas para cada

zona de acordo com o estabelecido nesta Lei" e o Art. 5° estabeleceu cinco

categorias de uso, a saber: residencial, comercial, serviço, industrial e

institucional. Nota-se ainda que o Art. 3°, inciso XLI, adota a definição

de infraestrutura como "equipamentos públicos de abastecimento de

água potável, de redes de saneamento básico, galerias de águas pluviais,

redes de distribuição de energia elétrica, iluminação pública, redes de

telefonia e pavimentação". Assim, entendemos que as infraestruturas

não necessitam ser licenciadas conforme zoneamento urbano, por não

se tratarem de uso e, portanto, podem ocorrer em qualquer área da

cidade, conforme demanda, apesar do indicado no parágrafo único do

Art. 136, referente à Zona Industrial 4, que prevê a reserva de "Area

para instalação de centro de produção e distribuição de energia". Comprova

esta defesa, o instruido no Código de Obras, Lei n° 11.381/2011, junto aos

artigos Art. 153 a 155: "Compreendem-se como equipamentos urbanos

todos os bens, públicos e privados, de utilização pública, destinados

a prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade,
implantados mediante autorização do poder público, em espaços públicos

e privados";

4 0 estabelecimento de parâmetro de data minima única para todos os

zoneamentos industriais não colabora para o ordenamento territorial

visto que implica em parcelamentos e ocupações similares, ao invés de

distintas, como pressupõe zonas diversas. Ademais, este Instituto não

tem recebido demanda de alteração do parâmetro de data minima, e,

conforme levantamento realizado junto aos dados disponibilizados

online pela Diretoria de Loteamentos da Secretaria Municipal de Obras e

Pavimentação, desde 2009, foram aprovados 7 loteamentos industriais. Vale

lembrar que a Lei de Uso e Ocupação vigente, Lei n° 12.236/2015, já

estabeleceu parâmetros de data minima inferiores ao da legislação

anterior, Lei n° 7.485/1998, passando a ser 500m2, ao invés de 1.000m2;

5. Inicialmente vale lembrar que o objetivo principal deste Projeto de Lei é a

desburocratização dos empreendimentos industriais. As empresas que

realizam o comércio eletrônico (E-Commerce), ou seja, (sem estoque e

sem acesso a clientes) já são autorizadas pelo município em diversos

zoneamentos. As definições de uso industrial, comércio ou serviço se
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dão conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas —

CNAE, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística —

IBGE. Assim, entendemos que o município deve adaptar-se a essa

classificação nacional, realizando seu ordenamento territorial através das

permissões de uso em zoneamentos urbanos;

6. E quanto ao último apontamento do munícipe, consideramos que o artigo é

redundante e não acrescenta novo parâmetro ou diretriz, portanto não é

necessário.

As secretarias que apresentaram suas proposições as fizeram,

previamente, no âmbito da Comissão Permanente de Revisão e

Desburocratização de Processos e Procedimentos Administrativos do Município

de Londrina, a qual, tendo discutido entre seus membros, acatou as contribuições

conforme exposto abaixo.

A Secretaria Municipal do Ambiente - SEMA, através Oficio

SEMA n° 348/2017, propõe alteração do Art. 113 com intuito de manter a

classificação por porte para as indústrias tipo IND-D em zonas residenciais e

comerciais. Entendeu-se que a liberação em zonas comerciais, não é

prejudicial, visto que a localização destes zoneamentos se da, em maior parte,

em vias de hierarquia arterial ou estrutural. Muitas vezes, o tamanho do

empreendimento em zona comercial é limitado pelo próprio valor do terreno.

Assim, encaminhamos a adequação ao Art. 113 de forma a

compatibilizar a proposta mantendo a limitação de porte para as zonas

residenciais, conforme segue:

"Art. 113. Para os efeitos desta Lei, os estabelecimentos

industriais ficam classificados conforme os critérios de tipo de

atividade, por ordem decrescente de restrição, em categorias

denominadas:

Indústria A (IND-A);

II Indústria B (IN D-B);

III. Indústria C (IND-C); e

IV. Indústria D (IND-D).

§ 10 A instalação de Indústria D (IND-D) em zona

residencial, quando permitida pelo zoneamento, fica limitada
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a 300,00m2 (trezentos metros quadrados) de área construída.

sC 20 Os casos omissos no Anexo I desta Lei serão classificados

por parecer conjunto da SEMA, da CODEL e do IPPUL."

Já a Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação — SMOP,

fez proposições de parâmetros através do Oficio 016/2017-SMOP/DAP,

referente aos parâmetros urbanísticos e os conflitos e demandas percebidas pela

Secretaria no âmbito da sua atuação, no momento de aprovação de projetos

em datas resultantes de loteamentos anteriores à Lei n° 12.236/2015.

Entendemos que o texto proposto é válido e que não acarreta em prejuízos

urbanisticos, já que o parâmetro proposto é o mesmo já determinado para os

casos de condomínios, portanto, sugerimos a inclusão da redação tal qual

apontada pela SMOP.

Portanto, pela importância do incluso projeto, estamos A disposição

para quaisquer informações, visando aprimorá-lo e, ao final, vê-lo aprovado.

Londrina, 17 de setembro de 2018.

Marcelo Belina i Martins

PREFEITO DO r4IUNICÍPIO
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Introdu;So

0 presente relatário tem como finalidade direcionar a rotina administrative de

aprovação de indústrias,  retirando a restrição pela Area construída de cada zoneamento industrial.

Justifica-se a supressão da restrição das Areas construídas devido ao fato que vislumbramos uma

metodologia mais efetiva quanto à instalação de novas indústrias, bem como a regularização das

existentes, pautada em critérios analiticcis sobre os impactos ambientais gerados pelas unidades

industrials.

Hodiernamente, sobretudo em decorrência da aplicação de tecnologias, as

indústrias tendem a ser multo menos poluentes do que as de tempos pretéritos. No processo

produtivo, a irlternalização das externalidades ambientais, é uma premissa a set seguida pelas

fábricas, seja pela busca do marketing ambiental, capaz de agregar valor ao produto final, seja

pelas multas ambientais, que podem chegar a inviabilizar o funcionamento das empresas.

Dessa forma, é passivel observer empresas proativas no tocante ao trato

ambientai, que buscam por certificações (nationals eidu internationals) sobre toda sua cadeia

produtiva, ou seja, são empresas que estão buscando aprimorar toda sua cadeia produtiva, em

certos casos perpassando até mesmo pela seleção da matéria-prima elou fornecedores, até e

distribuidor final do produto. Empresas que se prestam a tal qualidade de produção não possuem

agravante ambiental ou transtornos à vizinhança. Destarte, não é possível utilizar-se de f nenhum

parâmetro técnico part afirmar que uma empresa de mais de 10.000m2 não pode vir a se instalar

'em uma Z17.!2, que atualmente restringe ao porte 1.000m2.

De forma alguma se busca justificar que qualquer indústria posse vir a ser

instalada em qualquer tipo de Zoneamento Industrial, na Verdade, a retirada da restrição de porte

visa tornar a legislação municipal ma's adequada à realidade dos sistemas fabris, diminuindo

consideravelmente a burocracia au mesmo tempo em que facilita a instalação de novas indústrias

no Município.

Citamos os seis maiores impactos que uma indústria pode causar sus seus

arredores: tráfego, ruído, emissão de efluentes atmosféricos; emissão de efluentes líquidos

odores; e estes deveriam ser os critérios de classificação, adequados à lista do CNAE nos termos

do Anexo I da Lei de Uso e Ocupação vigente.

Hoje é de responsabilidade dos empreendedores e dos profissionais por ele

contratado, a comunicar ao poder público, mediante a apresentação de documentos (Elv, PGRS,

licenciamento ambiental) informando as características de seu empreendimento. Com isso o

Poder Público pode mensurar o impacto da empresa a ser instalada, verificando se é compatível

com a localidade que se pretende.



IMPORTÂNCIA DA PROPOSTA PARA NOVAS INDOSTRIA*

COM Ieta010 4( %Item Rpolartta$0. 'tie fr.10.40tr4W étit thedritit‘ :detitt0 .00

'000r10,1:etre: urbano do distrito _!oetle temos três, grandgs regIÕes 
de zonas industriais (Ora

implantação das a4:t21.4),,ma$0.Exemitlye já manifestou quea única  área disponível

para per*. .emOreeridireeiittA en 7I4, SOO será suprimida : .40 peckne#9 ern função da

sobreposição com A •Zona de Amortecimento da :Mato dO...0.0oy 
(destacado .efn ha04ra verde).

Como consequência as áreas cOsp9rftejt estarão situadas em 7.1.10
.i:Zt4 e p4.3:iAge,gogya:.*04306.

.pela área construída atual., só permitIria novas indústrias com área 
inferior a 5;000e:



A moupoRTAtaA PROPOSTAPARA ATENDIMENTODAS INDÚSTRIAS EXISTENTESt

Em um levantamento preliminar, obseivamos a exittência &AO/el...jet empresa$
instaladas .ern lotalkiedes que a legislação oval nSo permite, simplesmente devido à Area
tomitruidatlo set Mais compatível Sem mitre em méritos 'de direito adquirido, expomos 4 seguir
alguns exemplos de empresas .situadas em :ZI-1 tom Area superior ao permitido peja legislação
Vigente, inditandoo quanto eke limite foi superado: 

Quadro 1. Mims deleiiireeraliti

AlgUrit éteittplOsi ede eMpresasSiluadas. 1T1 Zl 2tOrrii Area tOperibrao pem.Wdo pele ieghläçãô

Vigente, indicando o quanto eStelimit..efoi superadOt 
4400roi2 44tinia:4134000iiiig.00114:



Aigutis ekerriplos de emOresas situadas em 7.13 corn area superior 30 
perplitido pela legislação

Vigente, indkantio o qUaritO este superado:

- Madr •e 3 -Mina cies,800mzent 213

Contiderando este distrepancia ehcontracia, salienta a nedessidade de 
alteração da

legistaçãO vigente corn a finalidade de regularizar estes 
einpreenciiMentos, que na sua maioria já

apresebtavarn Orea superior à iMposta E.fla Lei de VS0 e Ocupação 
em 2015„ perrtiltindo a

implantação de novas kitiústriasmit Municipio, sem lever ern conta a Area 
011artiff*:

No caso de aprovação des alterações propOstas riesta Minutes deVe 
ser cOntiderado

também a:: revisão- e tompatibilizacão da Portaria Conjunta 
n201/2015-$10/5MOPAPPUL„

publicada no tome] Oficial rig gitill-edição extra, tie 08 de abet, de 2015, que lista a‘tabela 
de CNAE

e as zones que são permittdas tmda atividade.



2. Marcos Legais

Esta restrição pela Area construída foi introduzida na Lei Municipal ng 12.236,, de 29 de janeiro de
2015, e não existia :la Lei anterior de Uso e a Ocupação do Solo ng 7.485 de 20 de ¡Who de 1998,
que no seu Art. 4 somente levava ern consideração e classificava o uso industrial, gm cinco tipos
em função dos efeitos que se produz no ambiente:

Art b too industrial, quanta aas gfejtel quo produz flO ambiente,. cottibrite rieffniglo
tend& no aritto 4 &Ito fel, dosSitiOa-se
I IND LI - indústrks virtuatmente sem Risco Ambiental;

if101.2.., indrktrkis4d Risr.o Ambientallore;
Indústrias de Risto Ambiento, Moderado;

:1y MID 14 -.1nrieistrias de Rhea Ambiental Alta;
V - indústrias de Grande inviatto AMbieotal ou Perigosas.

COM a aprovação da Lei Municipal '0.12236, de 29 de Janeiro de 2015 de Us0A,Ock1P440, no seu.
art. 9 e também no seu art 49, os estabelecimentos industriais agora São classificados por
"ordem decrescente de restrição", separados em quatro categorias variando do:F.:rode impacto
ambiental até as indústrias de menor impacto ou sem risco ambiental:

iniattrila A(iNDA)
44: Indústria 8:(1140-4.

Indústria C (IN.D-C);
Indústria D (IND-D).

Sendo OVA para indústrias de grande impacto e IND-D para indústrias de Menor impacto,

Já o,Artigo,114 da legislação Vigente vita: que oseStabelecirriérita industriais foram classificados

tomandotse como referência a Classificação Nacional de Atividades EtbrieMleas - Fiscal •:(CNAE)

atenderidose::avs,aspectd5;:artiblentaisik economia regional, à infraettrutUra de transportes e de

saneamento, e aos :padrães tirbaratiCOS, tarnbOtn cita que 9 •"ANEXO da Metro Lei 'va(

apresentara listagem das quatrO categorias industriais, corn OS códigos das larrilliasol0;CNArs:

indOStridA (IN.04):vorn29faMillat de CNAE
Indústria  (iND4i) com 22 Ct4AE.

Iiiddttriat (INO,C) torr(¡Wfwg14:-..d6. CNAE
lndilitrian(IND-0)..com 17 'forte:as:de:MAE

O:Artigo :115 da legislação vigente indica corno Seri a :distribuição das quatro *nod& (INDA
IND,<,.11,1043.-eINDA):em relação às quatro zonas industriais existentes Lek

Art. 115. As zonas indUttriaistleatinamisei.etcluSiVarriente, ã'implantação:de indústrias,:cooformb

; suas restriOet, e S30 classificadasem: 
I. Zona inrtuStriai-.1(ZÍ-1): destinada à implantação de indústrias de categoria

11. Zopaiinduotiid:Z(ZI-2):::dettlhada à implantação de indústrias de tategairiati.N04eINP-tr

Ill. ZonalndUitrial.0-31:40stinada à implantação de indústrias de tattoriasitif)-00NO-C4

e
IV. Zona induttrial4 deStinada.:4;:iMplantag40deindúStrias de categorias t1410,A INDes

.E.NPA



Observamos que o Artigo 115 da legislaçAO *elite define que as zones industria 
destinam-se,

«exclusivamente, 4 implanter* de indristrias conforme sues mstricõeS, em Ma Ordem crescente

de Penoissão:

Zoneamerrto Industrial
ZOilarNIVItrial

• 

ZonalOclustdal (21-2)
ZooahulistriA304i
toira industhal 41zt*

Menor impacto

'441111111Pr

Maior impacto

Categodas de Industries 
categoria WID-D

mv000t,046430.  

tWMP4k;OK!g1.1.04 
,à0410W04:401:,410404NCIA

cIte

Identificarnos incoerência neste artigo, pois nas defini 'gdes de cads das quatro Zones

Industrials ZI-1, 2I2, Z1-3 e ZI-4 também so permitidos os usos de Comércio e Serviço, ou seja,

é exPliksivamente pare a in plantarelo de indústrias.

Por OM:0 Artigo:: ...);./6 ...iegistaçAo aigente-einda divide ;.4 :Oda** erTk:-1;000,0tiPO limitando-as

'COnfOrthea:sua Area cOnStrkijda

kit 116. At:zones indOstriais podedio tomportarrnia040040.if.0 e indúStriasde. pequeno médio
e grande porte, assim defiltridas.

1. mititi4ndastria.: (incluindo a industria . :.afteSall* área : tonStrofda de até: 3000012

IL 

(*trezentos.ntoos:OuadradÕS»

hidOstrie de pequeno Ode. Area construída maior de 300pe (trezentos e urn

metros quadrados) ate LaMpOnik.Vail metros Ottaditedos».:;

.1H 1H Indt5stna do :mécho... parte *go construída maior 1.000,00011 (rt.111 e tIM Metros

40dr-4404a:0 54/000.te(Oinco'Inti metros qUadradri**:

IV. IV. IndÚstria de grande porte :i mais de (cinco mil metros quadrados) de: Ara

04:hat:oft:a
_

TIPO

Micro-indtastrie
Indústria de pequeno porte 

IndOstria de midi° porte 

indÚstriade grarrdepOtte

Limite de área construida 

:at*aoomni, 

4rea.q.)*Fiiii.fo*.iti*Otati:300,000¡! atél.p00,00rn, 

*tie constrOftla mator 1.000,00mátéS

mais de 5,000,00nf

Resumo com os.grupos distribuidosnoloneeMente Otto imPattO ambiéntel ;etaMtféM POP Porte:

Zoneamente
Industrial 

.or.. Industrial 1 (21-1)

Zone Industrial 0-24

,Zonainduttriet:31Z14):

2onainduitfud40,41

knOtietõ•

Maior
!MOM

OetegOrias indf.

6drnente Mi0.04nOstitt
titntietitAv ditto:Witt USID-0

Mi6r04r4aartt rir '" ria QV)*
INIXD e IND-O  

,cro-indostfis, ft ono e pone
INO-D, a IND-EI 

Squeno..rnectio e gmnde pottel
e INDA::.;._•:•••••,•:••• • • • •

na 7 de. 14
ek,



Justificativas

Itittifita46 a:StipreaSSO da restrição da,-Areastoristruitiasdevido 00 lap que vislumbramos
Metridditigla mais efetiva quanto : instalação de triiVat indústrias, 0:-.COnfOrrne:já demonstrado,
somente áreas industrial's .).1ttistit ZI43 estão disponíveis, e mesmo considerando
menos restritiva, #4:rviêposstvel a ios410010 de ompresat cotitkeetbitttrilide Maierque 1000rrik

lembémepreopup40 da regularize-0o das indústrias existentes, que confOrMe já deMdtistrado..
ultrapassam a Area construída :de 300m' quando localizadas ultrapassam a :Area
:construída de 1.000M2 quando localizadas em o ultrapassam a área construída de 54000f.:
quando localizados om;:Zk

PesqUisando a Lei Gatti, tarribént coulter:1de cont0 Est:auto Nacional da Iiviicrompresa e da
Empresa de Pequeno Porte, criada pela Lei Complementar federal 13/2006, identlfitemos, que a:
classificação tem como base eremite bruta anual, e rii0 pela area tonstrulda:
Microempreendgdor IndiVidUal; receita brute anual até R$ 60.00000
Microempresa; receita brute anual igual ou inferior a 11$ 360.000,00
Empresa 'de Pequeno Poste: receita brute anual .superior a It$ 360,000,00. e igual ou infenor a

R$1.60000i00'

TaMbtitt Identificamos incoerência em limitar a Area.ponstruldadeslodogookbermitIda0,.em
em 300m2, das industrias permitidas 1000m1'..-4.4as industrias permitidas em:
5.000rripotsem tOdas,aS-1000$ indrietrials. também t.permltldo-osartos de Comércio e Serviço,
ambos não apresentam limitações pelaárea construida.

QUttO item que estertiOS •sugerindo alteração é 0 § 2 do Art. .:. 113: '4.01 :OsitibeletiMerittit
clattifitadOs.. tOmO Indústria 1): ;(INO-0) tom porte etlnla :de 300,00m1 ittétentiat Mistret
quadrados) de:.dret....trinstruida, passarão '-: o iintegrar a:categoria de indústria C (INI),C)." COMO ti

perMitida..neS,ibitatireSidentioisZS-% ZR-4, : mesmas zoriat: hie
permitem o 11411><v a interpretação 40 0 .§ 22 do Art. 1.13 é que as indústrias estariam Irregulares
quando atingirem de área construídal.

Por-flintemos:ofatoclazona comercial (Zc.4) permitir leidUStriatANII-C.e.INCHZ.'sernaliMitaa0
de porte, causando uma contradição, ou seja, reStringeleMei0allidattria ettriónat:indirstrials do
que neat %Ont. comercial.

IViairter 401S critérios de classificação des indústrias, o ptitheird. grit ;separa as indústrias em,.
categorias pelo impacto ambiental gerado em ftinsgsts de We atividade 0.4 segundo que resuirtge.
as indústrias pelqportegm Oreconstritide,..preitidica OSetor industrial e dove set:0000,

-Como .0 Lei vigente adota a ClaSOCOC40. National de, Atividades Econômicas fiscal :(CN-4,E):
separando as indústrias em Tinha crescente de taco respectivamente corn as categories

;$$$;),6--e 0104, !OlS.tri.041000 ,de ferrne gradativa net *lard itinat industriais eXiStentës-
eittendeMOsque.esta::rJassifitaslioatende eosaSpeOtos.ambientak

E wino a Area construída no reflete l) impacto ambientai de uma indústria, e limitam futuras
indiistrias na cidade, mesmo as 11,ão impactantes, este critério poderia Ser suprimido.

Pagiat a twi



4. Mir. a. do :ANTEPROIETO PE 'XI

Aft 12. :CIAtt. 113 de:Lei ;MUnicipal 09. 12,236,40 Z9O.elaneir011e:20.1.5 
ouedisPõeapbreos:Oso g

OCUP300 d0101° no Municipio de toridrina, passaa V:igorargorna'segOMte retia00;:

Art. la Pareadettos.:deata Lei:OsestabeiecimentOglndustrials fica,m,clascadotCoOorrheOS

critérios- de. #0.40.-4/00 tipo :de atividade , por ordem decrescente: categorias

denõrnitladas::
LindiistriaA (INDA;:
iLindÚstiialt (IND4B);:
111404(tstriaC (1140,,C); e:
1V.IndOstria, p?.(IND4)),

19 A industria D moo situada ern: What residenciais tiattifite-te otini 'aplitaçãO simultânea
dos:41tériOs...ile portc o de tip, de etNidadeehierarquiaviiiiki

1,2 Q$ estabelecimentos °IesSifIcadOs,cm°.:1004stria O.- prito-i)ymottiks it* *Mat rittideficklit
2

somente serão:permillOos nasvias co:Wow karteriais

-estttrtotais.

0. 30 Ottattisi ititnitta htviArte$0 I desta Lei ser50,410SSificadOs por parecer ordOoto:da nmAi da

CODEL ciWUL

Art. 2k. :0 art. 115 da Lei MUnicipatno. 12-2360 de 29 de janeiro de 2015 otte.di$04.-$Obre o Us°

Ocupação do Soldno-Munidpio de Londrina, passa a vigorar tom a seguinte redação:

Art. 115. As zonas industriais destinam-se, exelasivarneRt*.ã implantação de indústrias, comércio

g serviço, conforme suet restrições, e Sib classificadas ear

Zona Industrial 114-1): destinada b implantação de indústrias de categoria IND-0

II. Zone industrial Z (Z)-2); destinada b•- implantação de indústrias de categOriaS:iND.0 e 11,41c.C::

Oh Zone Industrial 3 (Z1-3): destinada b implantação de Indústrias i- categorias.

INI:).6; e
IV. Zona Industrial 4 (4-4): destinada-kimplantação de indústrias de categories IND-4..IND-

Be

Parágrafo único. Nas zonas industriais o comércio elou serviço poderá ser 
implantado juntamente

cam 0 usaihdastriat, nos termos do Anexo I desta

Art. 39. Eke regad00 An... 116.4. Lei. Ivlunicipal0;, 12.236, de a,. janeiro de 2025 que dispõe

tare o Uto Ocupeao dO Sol° nO Witintorpio.detondrinez

Art. 116.
e-goanee-perterassiwEletwitiasi

- . -



aervArokia, REVOGADO

Art. rie. 0 Art 129 da Lei Municipal ne„ 12236, de 29 de Janeiro de 2015 que dispõe sabre o Uso e.
a Ocupação do Solo no Murricipio de Londrina e trata dos usos permitidos na Zona Industrial 2 (ZIr-
2), passa a vigorar com a seguinte redação:

Att. 129. São usos permitidos:

LMiem-indústrias e-limiistrias410-pequene-porteclassificadas nas categorias II41).1) e IND-C;
ii.Comercio; e
W,Sentjgn,

§ 1 É permitida a implantação de atividade residencial ern Zona Industrial Dois (ZI-2) desde due*
ilea de datas residenciais se restrinja à proporção de, rio máxImo, 45% dos Imes objeto dO

parcelamento.
§ 29 A atividade residencial deverá atender ao Zoneamento Residencial Tres (2114)..
§ 32 Entre a atividade industrial e a adVidade residencial deverá existir uma faixa de transição
conforme a legislação aplicável à espécie.

ArL.50.. Art. 132 ria Ui MunlOW 12,236. 29 de:Janeiro de 2015 cruediSPOOSObre o USO
Ocupação do Snit> tin Município de Londrina, e trata dos, usos permitidos na Zona taciostriak3

(414)) passa avtgorar corn aseguinte redação:

Art 13z* Sgo usospermitidos:
.1. MieNH*1-4strias indú€ffiac dc classificadas nas categoriasitilD-
C IND43;
IL Cornertio;

111. -Serviço,

Art 62. ()Art, ss 40. Lei Municipal ng. 12.236, de 29 de ¡allele° de 2015 lue Stibret Uso e
a Ocupação do Solo no Mimicípio,de Londrina, e trata dos usos permitidos na Zona Industrial. 4
(2.1-4), passa a vigorar tom a seguinte redação

São usos permitidost-
Miere-ind(strias

0, INO-C,IND-B e IND-A;

11. C,omérclo; e

ServiÇo-

dassificadat tategorias IND-



Esta lei envoi em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposkties em

contrário.

No caso de aprovação das alterações propostas nest* Minutest a Portoria 
WOW, n201/2015-

SMFISMOP/1PPL11,, publicada no Jamul (*Sal ng 2688-ediçãO extrot de 08 de abril de 2015, que

lista tabelo de CsVAE eas permitidas, *veil° s compatibilizadas.

Mime '1' Pereira Tornado;
Gerente de Pesquisa e
Plano Dirac!. - IPPUL

• . 
Atiti

GeStera:de AMUltetUrat
lEflgeriharia- WPM

.Catlegart
te dePlartelattento Fisk&
Territorial,- IPPUL

Lotitirina 20 Lie•JUlho MIL

Thiago Augp Domingos

Gestor Territorial Serviços de

Geografia IPPUL

Ititév A tottorro
DfrCtbide Pleffejarrietitd.

Utañc —1PPUL

Pitpta 11 de 11



Le 7.,

1,-.71.1142...-01, luip-4,...fetig 



Jornal Oficial n° 3304 Pig. 3 Quinta-feira, 20 de julho de 2017

0 candidato deverá ainda, sob pena de desclassificação, realizar os exames admissionais indicados pelo setor de medicina e saúde ocupacional

do Município, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da guia de encaminhamento, ficando as despesas oriundas destes as expensas do

candidato.

0 prazo para entrega da documentação exigida para a nomeação sera de até 02 (dois) uteis após a data de emissão do laudo médico oficial,

certificado pela Diretoria de Salida Ocupacional, implicando, o não comparecimento no prazo estabelecido, na desclassificação automática do(a)

Candidato(a).

Londrina. 3 de julho de 2017. Margareth Socorro de Oliveira - Secretária Municipal de Recursos Humanos, Lucas Rigo Vercelhese de Almeida -

Diretor de Desenvolvimento Humano 

EDITAL — AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

0 Prefeito de Londrina, Marcelo Belinati, e o Diretor Presidente do IPPUL — Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Londrina, Sr. Reinaldo

Gomes Ribeirete, convidam a população para participar dali Semana Técnica de Desburocratização— AGILIZA LONDRINA, para 
discussão dos

projetos de lei abaixo relacionados:

08/08/2017
Projeto de Lei que introduz alterações na Lei Municipal n°. 11.468/2011 (Código de Posturas do Município de 

Londrina),

referente aos distanciamentos mínimos exigidos entre estabelecimentos de revenda varejista de comercialização de

  combustível.

09/08/2017
Projeto de Lei que introduz alterações na Lei Municipal n°. 12.236/2015(Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano), referente di

reformulação dos critérios de dassificagio do zoneamento industrial de Londrina.

As audiências serão realizadas no auditório da Prefeitura Municipal de Londrina,Av. Duque de Caxias, 635- Centro Civico,as 19h.

Os textos completos dos projetos de lei e o formulário para apresentação de propostas estão disponiveis ern 
http://ippul.londrina.pr.gov.br.

Informações pelo telefone: (43) 3372-8412, Gerência de Pesquisa e Plano Diretor — IPPUL

Londrina, 20 de julho de 2017. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Reinaldo Gomes Ribeirete - Diretor Presidente 
Ippul

EXTRATO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PREGÃO ELETRONICO PG/SM GP-0009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO- PAUSMGP N°2008/2016
NOTA DE EMPENHO N°22536/2017
OBJETO: Aquisição de UPS - Sistema Ininterrupto de Energia- NOBREAK

CONTRATADA: VLP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - EPP
VALOR: R$ 67.850,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias

NOTIFICAÇÃO
Notificação em cumprimento ao artigo 2° da Lei n°9.45211997

Período de 18/07/2017a 19/07/2017

TOTAL R$ 14.845.220,11

SUBTOTAL MENSAL DE
JULHO/2017

R$ 14.845.220,11

(AGA° REPASSADOR DISCRIMINAÇÃO DO RECURSO VALOR (R$)
DATA 

DOREPASSE

DAF- BANCO DO BRASIL ICS - ICMS ESTADUAL 8.580.184,65 18/7/2017

DAF- BANCO DO BRASIL FUS - FUNDO SAUDE 1.287.027,69 18/7/2017

DAF- BANCO DO BRASIL
FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ
PROF EDUC

1.158.753,69 18/7/2017

DAF- BANCO DO BRASIL
FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ
PROF EDUC

3.581.068,91 19/7/2017

DAF- BANCO DO BRASIL SNA - SIMPLES NACIONAL 68.640,72 18/7/2017

DAF- BANCO DO BRASIL SNA - SIMPLES NACIONAL 169.544,45 19/7/2017

Importante salientar que nossa planilha 6 atualizada diariamente, sendo assim, as informações encaminhadas podem ser acrescidas

posteriormente.

Para visualizar a planilha completa de Recursos Federais, destinados ao Município de Londrina, basta acessar wavvitiondrina.pr.gov.br -

Link: Portal da Transparência/ Finanças! Demais Prestações de Contas

RELATÓRIOS
RELATÓRIO DE RESULTADO DO PAL/SMGP 1074/2017 - PROCESSO SEI N°19.008.01403212017-05
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° PG/SMGP- 0039/2017

OBJETO: Aquisição de brinquedos.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA
CNPJ 74.125.063/0001-00

RELATÓRIO AUDIÊNCIA PÚBLICA

Audiência pública para apresentação do Projeto de Lei que introduz alterações na Lei

Municipal n°. 12.236/2015 (Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano), referente .6

reformulação dos critérios de classificação do zoneamento industrial de Londrina.

Audiência pública realizada no dia 09/08/2017, no auditório da Prefeitura de Londrina,

sito à Avenida Duque de Caxias, 635, Centro Cívico.

A audiência foi iniciada As 19h20, pelo Diretor Técnico e de Desenvolvimento da CODEL

— Instituto de Desenvolvimento de Londrina, Atacy de Melo Junior, que agradeceu a presença de

todos e informou que a Semana Técnica Agiliza Londrina é um encaminhamento do Plano de

Ação apresentado pela Comissão Permanente de Revisão e Desburocratização de Processos e

Procedimentos Administrativos do Município de Londrina, instituída através do Decreto Municipal

n°. 126 de 20 de janeiro de 2017, com o objetivo de coordenar e promover atividades de

organização, melhoria da gestão e desburocratização de procedimentos e rotinas administrativos

vinculadas A Política Municipal de Desenvolvimento Econômico do Município de Londrina.

O Diretor Atacy de Melo Junior fez a apresentação do projeto de lei conforme material em

anexo.

Após a apresentação, foram convidados para compor a Mesa Técnica para

considerações e esclarecimento de dúvidas os seguintes representantes: o vice-prefeito de

Londrina, Joao Mendonça; o gerente de Planejamento Físico-Territorial do IPPUL, Jefferson

Eduardo Callegari; a gerente de Cadastro Mobiliário da Secretaria Municipal de Fazenda, Elza

Araki Nagaiama; o servidor da Secretaria Municipal do Ambiente, Paulo Roberto Guilherme; o

servidor da Secertaria Municipal de Obras e Pavimentação, Matheus de Melo Barbosa e o

vereador Amauri Cardoso.

0 vice-prefeito João Mendonça destacou as ações da Prefeitura em prol do

desenvolvimento e crsciemnto da cidade, citando os programas Londrina Mais, Compra Londrina

e Agiliza Londrina.

Av. Presidente Castelo Branco, 570. Jardim Presidente. Londrina-PR - CEP: 86061-335
(43) 3372-8400 e-mail ippul©Iondrina.prgov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA
CNPJ 74.125.063/0001-00

0 vereador Amauri Cardoso ressalta a importância da participação da Camara Municipal

de Londrina nos eventos de discussão técnica e que o Projeto de Lei, quando encaminhado A

Câmara, além de ser analisado pelas Comissões, será objeto de análise de outra audiência

pública;

Os servidores Matheus de Melo Barbosa e Paulo Roberto Guilherme fizeram a

apresentação das propostas já encaminhas ao IPPUL para emendas o Projeto de Lei, conforme

documentos em anexo.

Foi oportunizada a participação dos presentes, com as seguintes manifestações:

1. Margareth de Almeida Pongelupe — propõe sugestões para alteração do projeto de lei,

descritas no formulário disponibilizado para sugestões. A proposta foi cadastrada no

IPPUL sob n°. SIP 58266/2017.

2. Decarlos Manfrin — salienta que o Municipio de Londrina possui poucas Areas industriais

e que esse problema precisa ser resolvido com a mesma urgência da revisão da

legislação.

Não havendo mais inscritos a audiência pública foi encerrada As 20h30.

Av. Presidente Castelo Branco, 570. Jardim Presidente. Londrina-PR - CEP: 86061-335
(43) 3372-8400 e-mail ippul@londrina.pr.gov.br



2' Semana Técnica de Desburocralização
AGILIZA LONDRINA

Foto: Wilson Vieira

Projeto de Lei - Parâmetros ZI's da lei n°.12.236/2015

Auditório PIVILI 09/08/2017 119h

•Prefeitura de
Londrina CODEL

INIIIMOSINNIffewarawaratooratat

• Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina —
IPPUL;

• Instituto de Desenvolvimento de Londrina — CODEL;

• Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação — SMOP;

• Secretaria Municipal do Ambiente — SEMA;

• Secretaria Municipal de Fazenda — SMF;

• Secretaria Municipal de Governo — SMG.

Comissão Permanente de Revisão e
Desburocratização dos Processes e
Procedimentos Administrativos

Prefeitura de
Londrina CODEL

IIIIIIIMIIIIIIIIMP41111111111,111111.101111111
,.,..........., .



Revisão das limitações impostas pela
Lei 12.236/2015 - Uso e ocupação do Solo no
Município de Londrina - ao crescimento e

implantação de empresas em Zonas Industrials
no Município de Londrina

1) Identificação de problema
• Oficinas com apoio do SEBRAE;
• Discussão prévia entre servidores do
IPPUL a partir de relatos de outras
secretarias.

Justificativas Iniciais
Str_r:IrdugntCDEL

z

PPUL

PARÂMETROS PARA

AS ZONAS INDUSTRIAIS

LEI 12.236 9 UTILIZAMOS
DIFERENTES RESTRIÇÕES

1. CNAES e aspectos ambientais

2. Ordem crescente de Permissão Categorias (IND-D,
IND-C, IND-B, IND-A)

3. Porte da Empresa (AREA CONSTRUÍDA)
4. Coeficiente construtivo de acordo com

tamanho do lote e seu zoneamento.

Justificativas Iniciais
igKr=1;i: cow



A
U Lei

12.236tI5

Artigo

114 4)

ZONAS INDUSTRIAIS

1- CNAES e as ectos ambientais
Art. 114. Os estabelecimentos industriais, conforme o Anexo I desta Lei, foram
classificados tomando-se como referência a Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - Fiscal (CNAE - Fiscal), atendendo-se aos aspectos ambientais, A
economia regional, A infraestrutura de transportes e de saneamento, e aos padrões
urbanísticos.
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Lei

12.236/15

Artigo

115

ZONAS INDUSTRIAIS

2- Ordem crescente de Permissão

Zoneamento Industrial IMPACTO Categories de indústrias

ZONA INDUSTRIAL 1 4 ZI-1

ZONA INDUSTRIAL 2 -> ZI-2

ZONA INDUSTRIAL 3 -> ZI-3

ZONA INDUSTRIAL 4-) ZI-4

MENOR
.IMPACTO

MAJOR
IMPACTO

Categoria IND-D

Categoria IND-O e IND-C

Categoria IND-D, IND-C e IND-B

Categoria IND-D, IND-C, IND-B e
IND-A

Prefeitura de
Londrina CODfir



ZONAS INDUSTRIAIS
3- PORTE DA EMPRESA

TIPO DE INDUSTRIA

MICRO-INDÚSTRIA

LIMITE DE AREA CONSTRUIDA
ATUALMENTE

LEI 12.236/2015

Lei

12.236/15

Artigo

116

Até 300 m2
Em ZI=1 ZI-2 Zi-3 ZI-4

INDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE
Area construída

maior de 300 IT12 até 1.000 m2
Apenas em Zi-2 Zi-3 Zi-4

INDÚSTRIA DE MÉDIO PORTE
Area construída

maior de 1.000 m2 até 5.000
Apenas em Zi-3 Zi-4

2

INDÚSTRIA DE GRANDE PORTE Maior de 5.000 m2
Apenas em Zi-4

•Prefeitura de
Londrina CODER

ZONAS INDUSTRIAIS
4- PARÂMETROS CONSTRUTIVOS

EXEMPLO -> ZI-3

Lei

12.236/15

Artigo

133

Art. 133. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:
I.data minima: 1.000,00m2 (um mil metros quadrados);
II. frente minima e largura média:

a.20,00m (vinte metros) para as datas de meio de quadra; e
b.25,00m (vinte e cinco metros) para as datas de esquina.
III. taxa de ocupação máxima: 70% (setenta por cento);
IV. coeficiente de aproveitamento máximo: 1 (um), não sendo considerado no cálculo até
20% (vinte por cento) da área do pavimento motivada por declive acentuado do terreno;
V. pé direito mínimo: 6,00m (seis metros);

Vlsecuo mínimo: 5,00m (cinco metros);

VII. afastamento mínimo: 3,00m (três metros) em relação As divisas;
VIII. deverá ser prevista área especifica para o acondicionamento dos depósitos de lixo e
resíduos sólidos urbanos, em conformidade com as normas técnicas; e
1X.o número de vagas para estacionamento deverá atender o Anexo III desta Lei.

*Prefeitura de
Londrina C•Dfla 11:0 PIJL



PROBLEMA

111 Prefeitura de
Londrina

0 EXCESSO DE
CLASSIFICAÇÕES E

RESTRIÇÕES RESULTOU EM
UMA POLÍTICA PUBLICA, DE
AMPLIAÇÃO OU INSTALAÇÃO
DE EMPRESAS EM AREA

INDUSTRIAL, IMPOSSÍVEL DE
SER CUMPRIDA POR GRANDE

PARTE DE EMPRESAS
INSTALADAS NO MUNICÍPIO
E/OU POR OUTRAS QUE

DESEJAM A INSTALAÇÃO.

COW

20 MAIORES EMPRESAS

A menor ernpre.sal dentre
tem área construída de 8..500nt2„
Apenas 01 empresa etá
Zoneatnento ZI-4



PROBLEMAS

Empresas com plantas
industriais com área
superior a 5.000m2 não
conseguem instalação no
Município nas Zonas
Industriais,
independentemente de sua
atividade econômica.

Prefeitura de
Londrina

Município não
tem Areas ZI-4

disponíveis para
novas implantações

Atualmente a
Area ZI-4 esta

dentro da Zona de
Amortecimento da
Mata dos Godoy

Uma indústria de
confecção, que devido
sua atividade econômica
precisa de um
Zoneamento ZI-2, caso
tenha um barracão com
mais de 5.000m2,
necessariamente precisará
de um lote ZI-4.

A tecnologia empregada
pela empresa é que
determina o impacto
ambiental.



AVASSIFIGKAO 00 PORTE OA EMPRESASEGITPIDO 8NDES:

a Par faturamento:

MATE OW SCallOAR;01 ikrt4,146EKTO RV31-61 4;19li

BNDES 411)

Conceito de
Porte de

Empresas

SLRAE •

Mi cramp

aasswicike,dio do

Esopr

EmPr

Menor uípatRS 2,4 milhões

ldslor qu RS 7.44.41a6es e

Maior que RS 16 nallides e*emir ipiat a R$ 90

.frdainr que :RS 90 õese senor quigijata RS 300

WMPHESASEG(4O O SIEBRW

de 11.1;1E9qm-if-ins:

Prefeitura de
Londrina

• • DOS MU • •

kopresa

Grande

CODfL

até 19,...piesstmi..cittagiOas

de 20 a 99 pessoas ocupadas

de 1610 a 499 pasmas ocupadas

.500 pessoas Ocupadas

que RS 300-nalitses

.PPUL
111

Projeto de Lei

Quais artigos serio alterados?
Lei 12.236/2015
Artigos 113, 115, 116, 129, 132, 135
Uso e Ocupação do Solo

CAPÍTULO DAS
ZONAS INDUSTRIAIS

Prefeitura de
Londrina CODfig I) 0001'

*



LEI N° 12.236. DE 29 DE JANEIRO DE 2015
Uso e Ocupação do Solo

12.236/15

Artigo,116

Art. 116
CAPITULO IV DAS

--pequertermédie-e-grende-pertftessimizie4144496-

-
—(tFeeeateeptetreeittedfades):-

metFes-quadmider+até-1-000,013a4(tail.atetras.quacitados);

quedraties}até49. 087130taa-(eiRee-alil-metpee-queelfaitiee);,e

4111 Prefeitura de
Londrina

TIPO DE INDÚSTRIA

MICRO-INDÚSTRIA

CODEL
01111111110.1111110110111111110*

LIMITE DE AREA CONSTRUIDA

ATUALMENTE
LEI 12.236/2015

Até 300 m2
Em ZI-1 ZI-2 Zi-3 ZI-4

NOVO PROJETO DE LEI

PROPOSTA

Zoneamento, CNAE e Ordem de Permissão
(Ind-D, Ind-C, Ind-B, Ind-A) continuam

determinando o Uso e Ocupação do Lote.

Area construída
INDUSTRIA DE ma-for de 300 m2 até 1.000 

2 Zoneamento, CNAE e Ordem de Permissãoão
Ind-C, lnd-B, Ind-A) continuam

Arenas em Zi-2 ZI-3 Z1-4 determinando o Uso e Ocupação do Lote.

INDÚSTRIA DE MÉDIO
PORTE

Area construída
maior de 1.000 m2 até 5.000

m2
Apenas em Zi-3

Zoneamento, CNAE e Ordem de Permissão
(Ind-D, Ind-C, Ind-B, Ind-A) continuam

determinando o Uso e Ocupação do Lote.

INDUSTRIA DE GRANDE
PORTE

Maior de 5.000 m2
Apenas em Zi-4

Zoneamento, CNAE e Ordem de Permissão
(Ind-D, Ind-C, Ind-B, Ind-A) continuam

determinando o Uso e Ocupação do Lote.
Termina a necessidade de 21-4 para

empresas maiores de 5.000m2



Art11açaÕs
estabelecimentos industrials Edam 

ititimentostIpode
classificados conforme os critérios de

de atividade, por ordem
decrescente deestrigão, em categorias
denominadas:
1.Indústria A(IND-A);
11.Indústria B(IND-B);
111.Indiistria COND-C); e
'IV.Indústria DOND-D).

Art. 113. Para os efeitos desta Lei, os

porte o/ou tipo 

den
LindúStna ND-A);
IL Indústria BOND-B);

,lit.'indús1014C(IND-C);
IVkidústcth ND-D

e-os
dade, por ord ,d ecreiscen; e
',ern calegbria

411Prefeitura de
Londrina CleDfL,

Art. 113 CAPITULO IV DAS ZONAS INDUSTRIAIS

§1° A Indústria D (IND-D) classifica so
,corn aplicação simultânea dos critórios

A Indústri0
zonas reside
aplicação fsiMOt -dos t*niziS de

20 Os estabelecimentos classificados deatividade e hie
como Indústria D (IND-D) com porte est 'abate
acima do 300,00M2 (trezentos rnetroq co.to l4cMtna COMD-1:5
quadrados) de ár a construida, passarão

,§ 3° Os casos omissos no Anexo I desta
Lei serão classificados por parecer
conjunto da SEMA, da CODEL e do
IPPUL.

•Prefeitura de
Londrina 011/Dfl.

Oermit
ais.

§ 300s casós omi
Leia,se lassifi
crj

ados-
ot

P1/4-:=artariais



Alt 11S.Mr zonas industriais destinarn
exeltiskramente, &implantação de indústrias,
conforme suas restrigOes, e são classificadas
em:
I. Zona Industrial 1 (ZI-1): destinada A
implantação de indústrias de categoria
R. Zona Industrial 2 (Z1-2): destinada
implantação de industrias de categoriaS'IND-D
1ND-C;
Zona Industrial 3 (ZI-3): destinada

ntação de indústrias de categorias IND-, 
D, e INID-13; e

Zona Industhat 4 (Z1-4): destinada A
implantação de4ndústrias de categorias IND-

IND:c, INDt3 e IND-A.

Art. 115. As,zonas industriais d
impLtaçp dó indústrias, comécõrt

conforme suas, restriçõese são
cfassifiCadas ern:
"1.,Zona Industrial 1 (ZI-1): destinada
irnpMritação 'de indústrias de categOria'IND
"t Zpna Industrial 2 (ZI=2): de;?tinkta
implantação de indústrias de ca as 0413-D
e I

Zona industrial 3 (ZI-3): destinada
implantação de indústrias decatógiwi
D, IND-C e IND-B; e

Zona Industrial 4 (ZI-.4); der?ti
de indústrias de-

comércio e/Ou serviço ' rioderliser imp4ntado
; juntalmente cam o usikindustrial, nos iiarrnos
Anexo.1 deita- ,

Art. 129,. São usos permitidts:
Micro-inc ústrias e-indústtias-de

classificadas nas
egorias IND-D e IND-C;

I!.Comercio, e
ill

Art. 1 'Sao usos:
I. IndeigtriaSclassificadas nas4iso
IN54) e IN
WCothérc&; e
III.Servi

Prefeitura de
Londrina CODft

10101.111.111111110100/.1110•11.0011.1



Art. 132. SAO usos
I. Micre.indústrias

portcdss
nas categorias IND-D, IND-C e IND-B
IL Comércio; e
Ill. Serviço.

ilkPrefeitura de
Londrina EL

,-PAiG1104rt
pequenométho-e-grandelaerte
classifitiklas nas categorias IND-D,,
IND-C, Ifq0-13 e iND-A;
II. Comércio; e
IlL Serviço.

ilk Prefeitura de
Londrina CODfir



JUSTIFICATIVA

0 tamanho da área construída de uma indústria não é fator determinante para os
diferentes riscos ambientais, mas sim sua atividade e a tecnologia que emprega
para minimizar os impactos ambientais.

Lei vigente continuará adotando a Classificação Nacional de Atividades
Econômicas (CNAE) para determinação de ocupação quanto a aspectos
ambientais (ZI-1, ZI-2, ZI-3, ZI-4) e Coeficiente construtivo de acordo com
tamanho do lote e seu zoneamento.

Proieto de lei
10=1: cism.

OBRIGADO.

COMISSÃO PERMANENTE DE REVISÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

DOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Coordenador: Roberto Alves Lima Júnior
Gerência de Pesquisa e Plano Diretor: Juliana Alves Pereira Tomadon

CONTATO
T. (43) 3379-2326
codel@codel.londrina.pr.gov.br

T. (43) 3372-8412
ippul@londrina.pr.gov.br

ilk Prefeitura de
Londrina 0104
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CMC - Conselho Municipal da Cidade

Município de Londrina

Oficio n.° 057.2017 - CMC Londrina, 02 de agosto de 2017.

Ao Sr Reinaldo Gomes Ribeirete
Presidente do IPPUL
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina

Referente: Oficio n° 321/2017 - Anteprojeto de Lei que 
Introduz alterações na Lei n°

12.236, de 29 de janeiro de 2015 que dispõe sobre o 
Uso e Ocupação do Solo no

Município de Londrina e dá outras providências.

Prezado Senhor,

Comunico a V. Sa. que, em reunião realizada em 
28/07/2017, este Conselho,

por unanimidade dos conselheiros presentes, decidiu 
favoravelmente ao Anteprojeto de

Lei, conforme segue transcrito abaixo:

Requerente: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO

DE LONDRINA — IPPUL
Empreendimento: Anteprojeto de Lei — Oficio n.° 032112017-IPPUL.

Súmula: Introduz alterações na Lei Municipal n.° 12.236, de 29 de 
janeiro de 2015

que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no Município de Londrina e dá 
outras providências:

Objeto: Alterações nos artigos:

113— Caput
Parágrafos 10 e 2°

115— Caput
Acresce o parágrafo único

116— Revogado integralmente

129 — Inciso I
Acrescenta os Parágrafos 1°, 2° e 3°;

132 — Inciso I

135 — Inciso I

Comentário: Atualmente existe um excesso de critérios de classificação para

implantação de indústrias na cidade: classificação em função das categorias, pelo tipo de atividade

e pelo porte em área construída, sendo que a área construída não reflete o impacto ambiental da

indústria, podendo este critério ser suprimido sem qualquer prejuízo para o cidadão londrinense.

Esta restrição pela área construída foi introduzida na Lei Municipal n.° 12.236, de 29

de janeiro de 2015, e não existia na legislação anterior, que levava em consideração para o uso

industrial, os efeitos que se produz no ambiente, classificando em cinco tipos:

Página 1 de 2



CMC - Conselho Municipal da Cidade
Município de Londrina

IND. 1.1 — Virtualmente sem risco ambiental, não importando o porte;

IND. 1.2 — Risco ambiental leve, não importando o porte;

IND. 1.3— Risco ambiental moderado, não importando o porte;

IND. 1.4— Risco ambiental alto, não importando o porte;

IND. 1.5— Grande impacto ambiental ou perigosas, não importando o 
porte;

Esta restrição pela área construída coloca na ilegalidade a maioria das 
indústrias de

Londrina que tem dificuldades na hora de renovação dos alvarás de 
funcionamento ou para

ampliação de suas atividades no local (vide exemplo da empresa 
ADAMA), embora devesse

prevalecer o principio do direito adquirido que nem sempre é respeitado.

0 Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte criado pela Lei

Complementar n.° 123/2006, classifica as empresas com base na receita bruta 
anual;

A área de pesquisa do SEBRAE utiliza a classificação das 
empresas pelo número de

empregados;
0 BNDES classifica o porte das empresas em função da receita 

operacional bruta.

Portanto, não há razão em manter essa classificação na legislação de Londrina.

0 Projeto de Lei do IPPUL vem em boa hora e se aprovado, vai 
facilitar a implantação

e ampliação de indústrias na cidade.

PARECER DO RELATOR

• Considerando que esta restrição é prejudicial ao processo de implantação e 
expansão

das indústrias no Município constituindo uma verdadeira trava da 
legislação em prejuízo do

desenvolvimento econômico do Município;

• Considerando a justificativa do Projeto de Lei elaborado pelo I PP UL;

Este relator vota favoravelmente ao encaminhamento do Projeto de Lei à Câmara

Municipal".

Atenciosamente,

4f 44/
o'

Rodri o Za !Fla
Presidente do Conselho Municipal da Cidade

(43) 98815-2327

Pagina 2 de 2



FORMULARiO PKRA ArKtbtI41 I AVM) Lit rINCLII'VZ I A Lit 
AL I tPCAVALP

DA MINUTA DO PROJETO DE LEI DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO

DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNIC1P10 
DE LONDRINA

Artigo a ser alterado: Vários

Natureza da aiteração:
(x ) Supressiva - exclusão do texto proposto

( x ) Modificativa - alteração do texto 
proposto

(x ) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

A n. inalaiagao ue mizro-inaliarnas, ifl 
IISffl5i5iisanai e inausinas

ligadas a programs de economia solidaria, 
em areas residenciais ZR3 e

Zeis, sari regulamentado por lei 
especifica e poderão ser classificadas

Ifs in I IV OWN VIVA,lII 
4111$011114. 11.11110,00.

2Art Haver* incentivos, previstos em 
lei, para as empresas que utilizarem

resíduos, lbw e dejetos das indústrias 
instaladas na Area.

3 'An. m quaigiiiifziivaaüiôü 
iñlüõfilôlpociera or ieseriatii) area para

instalação de centro produção e de 
distribuição de energia.

+Art. Qualquer zoneamento industrial é 
permitido a aceita subdivisão em 2

iOtee, COM fis)

5 Art Empresas de E Commerce e 
distribuidoras, desde que não tenham área

de estoque acima de 100m2 - 
poderão ser consideradas serviço efou

COinerCIO varejista.
Art Condominios industrials podem 

conter número ilimitado de empresas

desde que as construções respeitem as 
normas municipals de ocupação e

CóditiO de *Wm*.
Industrias tipo D de pequeno porte devem ser 

consideradas comercio

ou serviço e definidos algumas 
restrições para isso para se instalarem em

zonas residenciais.

Justificativa

i.Existem muitas empresas individuals de 
fabricação caseira de doces,roupas,

acessórios que ficam impedidas de funcionar nas 
residências, principahnente

conjuntos habitacionais.

2. Simbiose industriai (resíduo de uma 
indústria é insumo de outra deve ser

incentivado)
3. Distribuição de matriz energética é 

fundamental em qualquer área industrial.

4. Para possibilitar o aproveitamento de residuo- 
as novas empresas de tecnologia

e a diversificação da utilização dos espaços 
(cOvioridng) é necessário não fixar a

utilização dos espaços.
5. NOVELS tOffilifsitiG CU.T.iiU simasabliAllit áiVaiã uieefilliCiii005 iu E51500 a

classificação do cnae.
6. Como eat* a minuta fica quase impossivel a 

instalação de empresa de

Taúncerva... CUUSIMBIISAM, lovanoaria, joamsnas am areas 
issmanciais como as

5.
Identificação do proponente (nome, telefone, e-mail, entidade):

Margareth de Almeida Pongelupe, Advogada, arquiteta e urbanista, e-mail

ar uiteturamar5sercomtel :Om. br, 43 1



Prefeitura do Município de Londrina

Secretaria Municipal do Ambiente

Oficio SEMA n° 348/2017.

Ao Instituto de Pesquisa e Planejamento

Urbano de Londrina — EPPUL.

A/C Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete

Diretor Presidente

.Assunto: Resposta ao Oficio n° 322/2017 - 
IPPUL

Sr. Presidente,

Londrina, 26 de julho de 2017.

Em relação ao anteprojeto de lei proposto, 
que introduz alterações na Lei n° 

12.236/2015, que

dispõe sobre o uso e ocupação do solo no 
Município de Londrina e di outras providencias,

temos as seguintes considerações:

A SEMA entende ser de extrema 
importância a revisão da classificação vigente, 

mas propõe

alteração quanto ao Art. 1°, que altera o Art. 113 
da Lei Municipal 12.236/2015 com o 

intuito de

• remover a classificação por porte das 
indústrias.

Quando da elaboração da referida Lei, a 
limitação de porte de 300m2 para indústrias

classificadas como IND-D foi prevista para que 
fossem permitidas atividades artesanais,

caseiras ou de pequeno porte em áreas 
residenciais e comerciais, como pequenas 

sorveterias

com fabricação própria, panificadoras com 
fabricação própria, farmácias de manipulação, 

entre

outros. Tanto que as indústrias IND-D podem se 
instalar em Zona Residencial 3 (ZR-3), Zona

Residencial 4 (ZR-4), Zona Residencial 5 (ZR-5), Zona 
Residencial 8 (ZR-8), Zona Residencial

.9 (ZR-9), Zona Comercial 1 (ZC-1), Zona 
Comercial 2 (ZC-2), Zona Comercial 3 (ZC-3), Zona

Comercial 4 (ZC-4), Zona Comercial 5 (ZC-5), Zona 
Comercial 6 (ZC-6) e Zona Comercial 7

(ZC-7).

Ao se retirar essa restrição de porte, grandes 
indústrias com essas atividades poderiam se

instalar em zonas residenciais e comerciais, 
causando incômodo e prejuízo à população

residente nestes locais, através do aumento do tráfego 
de veículos e geração de ruídos

(geradores, refrigeradores, condensadores, entre outros).

• Uma alternativa seria inserir um parágrafo 
estabelecendo que as indústrias classificadas como

IND-D somente poderio se instalar em zonas residenciais 
e comerciais caso possuam at 300

m2 de area construída, desta forma não seriam 
afetadas as indústrias localizadas em zona

industrial, ou seja, indústrias IND-D acima de 300 m2 poderiam 
se instalar em Zona Industrial 1

(ZI-1).

Quanto its demais alterações propostas nos Artigos 2°, 3
0, 4°, 5° e 6°, não hi óbices por parte

desta Secretaria. Portanto a SEMA é favorável à tramitação 
do referido anteprojeto de lei desde

que incorporadas as considerações supracitadas.

Ro eira Quew

Secretária Municipal do Ambiente

&JAI) .28

,

• SEMA - Parque Arthur Thomas - Rua da Natureza, 155, Jardim Piza — 
CEP 86.041-050 — Londrina - PR

Fone: (43) 3372-4750 — Fax: (43) 3372-4760 — e-mail: 
semaalondrina.pr.aov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

OFÍCIO ng 016 / 2017 - SMOP/DAP
Londrina, 20 de julho de 2017

DE: SMOP - DIRETORIA DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

PARA: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
DE LONDRINA

Assunto.: Resposta ao Oficio Circular W 0331/2017 - IPPUL, 
referente ao ante projeto de lei

que introduz alterações na Lei 12.236/2015, para as Zonas 
Industriais.

Mediante conhecimento da proposta apresentada, esta Diretoria de 
Aprovação de

Projetos manifesta-se favorável e em concordância com as 
proposições apresentadas,

que visam a apresentar melhorias na classificação e concessão de 
novos licenciamentos e

aprovação de empreendimentos industriais.

Para conhecimento desta Instituto de Pesquisa e Planejamento, e por 
ser de

competência desta Diretoria a aprovação de projeto arquitetônico e liberação do Alvará de

Construção no âmbito municipal, encaminhamos para estudo e inclusão as proposições abaixo

explanada e justificada.

Em referencia a obrigatoriedade vinculada aos Zoneamentos Industriais, quanto

exigência de afastamento lateral da edificação até a divisa, com base no Art. 127, referente

Zona Industrial 1, no A1t130 referente it Zona Industrial 2,0 Art.133 referente à Zona Industrial

3 e o Art 136 referente à Zona Industrial 4, apresentam dentre parâmetros construtivos

obrigatórios o afastamento da divisa do lote com as seguintes dimensões:

ItZPO

Art. 127. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

... VII. afastamentos mínimos: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) em relação às

divisas;

- .10111011:',',11240A

Art. 130. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parimetros:

Vii.afastamento mínimo: 2,00m (dois metros) em relação as divisas;

Art. 133. As dates e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

VIL afastamento mínimo: 3,00m (tits metros) em relação às divisas;

Diretoria de Aprovação de Projetos - Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação
Avenida Duque de Caxias 635— Jardim Mane! II— CEP 86015-901 — Londrina — Paraná

Fone: (43) 3372-4183 — email: aprovacao.projetosOlondrina.pr.gov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

zonglatiugmobtat-q
Art 136. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

VIL afastamento mínimo: 4,00m (quatro metros) em relação as divisas;

Salientamos que na aprovação de projetos de construção e obras de competência
desta Diretoira, a aplicação do afastamento lateral se toma um fator limitador, levando-se em
consideração que em loteamentos industriais existentes e consolidados, possuem edificações
distribuídas em toda a largura do lote;

Exemplo:

Parque Waldemar Hauer B:

Testada min Existente: 12.35m

Area min. de Lote Existente: 308,75m2;

Recuo Min: 1,50m

Para o exemplo acima, considerando-se um lote com 12,35m de testada, inserido
em Zona Industrial 1, aplicando-se o afastamento lateral mínimo, é possível uma edificação
industrial com largura máxima de 9,35m, e ainda pela existência de loteamentos consolidados
que possuem dimensões de lote e área de lote inferior ao novo parâmetro mínimo exigido
pela Lei 12.236/2015.

Ressalta-se que nos artigos referentes aos condomínios industriais, inseridos em
cada zoneamento especifico, o texto legislativo leva em consideração as aberturas da
edificação em relação à divisa:

Inakisidaf,

Art. 128. Na Zona Industrial 1 (ZI-1) permite-se a implantação de condomínios industriais,
desde que as datas e as edificações obedeçam aos seguintes parâmetros:

h.afastamentos mínimos:
-.1. 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) em relação is divisas Darn as faces com
abertura;

Art 131. Na Zona Industrial 2 (ZI-2) permite-se a implantação de condomínios industriais,
desde que as dates e as edificações obedeçam aos seguintes parâmetros:

tafastamentos mínimos:
... 1. 2,00m (dois metros) em relação As divisas pars as faces com abertura;

Art 134. Na Zona Industrial 3 (ZI-3) permite-se a implantação de condomínios industriais,
desde que as datas e as edificações obedeçam aos seguintes parâmetros:

Diretoria de Aprovação de Projetos - Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação
Avenida Duque de Caxias 635 —Jardim Mazzei II — CEP 86015-901 — Londrina— Paraná

Fone: (43) 3372-4183 — email: aprovacao.projetos@londrina.pr.gov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

h.afastamentos mínimos:
...1. 2,00m (dois metros) em relação 418 divisas pars as faces com atemtura:

ItIgil*AiNflOsiditattg

Art. 137. Na Zona Industrial 4 (Z1-4) permite-se a implantação de 
condomínios industriais,

desde que as datas e as edificações obedeçam aos seguintes parâmetros:

h.afastamentos mínimos:
...1. 2,00m 'dois metros) em relação às divisas pare as faces com 

abertura;

Desta forma, encaminhamos proposta para a alteração do 
texto legislativo,

referente aos artigos 127, 130, 133 e 136, da Lei 12.236/2015, 
incluindo-se a observação

quanto b. exigibilidade de afastamento somente pgra as faces da 
construção. que possuírem 

aberturas em relação it divisa:

Texto proposto:

WatiMilf!"*IM

Art. 127. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

... VII. afastamentos mínimos: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) em misfit) ris

divisas para as faces com abertura;

Art. 130. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

• V11.afastamento mínimo: 2,00m (dois metros) em relação As divisas para as faces com

gd2g_tm,r •

Art. 133. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

• VILafastamento mínimo: 3,00rn (três metros) em relação is divisas Pam as faces com

abertura-

Art. 136. As datas e as edificações deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

• VILafastamento mínimo: 4,00m (quatro metros) em Macao As divisas Dare as faces

com abertura;

Sem mais para o momento, colocamos-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos e dúvidas.

Atenciosamente,

A.
Math de Ma-ri;osa

Ge or de Engenharia Civil

arce agotto Carneiro

Gerente de Avaliação de Projetos e Obras

Ricardo de melaVriarros Pedrosa
Diretor de Aprovação de Projetos

Diretoria de Aprovação de Projetos - Secretaria Municipal de O6ras..e Pavimentação
Avenida Duque de Caxias 635— Jardim Mazzei II— CEP 86015-901 — Londrina — Paraná

Fone: (43) 3372-4183 — email: aprovacao.projetosOlondlina.pr.gov.br



Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Parana

Oficio n° 815/2018-GAB

Londrina, 17 de setembro de 2018.

./k Sua Excelência, Senhor

Ailton da Silva Nantes

Presidente da Câmara Municipal em exercício

Londrina — PR

Assunto: Encaminha Projeto de Lei - Introduz alterações na Lei Municipal

n° 12.236, de 29 de janeiro de 2015 (Lei de Uso e Ocupação do

Solo).

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando a essa Casa de Leis a apensa propositura,

através da qual pretende o Executivo, autorização legislativa para que possa

efetivar alterações nos Art. 113, 115, 116, 127, 129, 130, 132, 133, 135 e 136 da

Lei Municipal n° 12.236, de 29 de janeiro de 2015 (Lei de Uso e Ocupação do

Solo) referente A. exclusão da aplicação conjunta dos critérios de porte e tipo de

atividade (relativo aos impactos ambientais). Justificativa em anexo.

Atenciosamente,

Marcelo Belinat. Martins

PREFEITO DO MUNICÍPIO
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